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EMENDA ADITIVA  N. 14 / 15 
 
 

Ao Projeto de Lei nº 013/2015, de 28 de abril de 2015, que “Dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para elaboração da Lei Orçamentária para o 
exercício de 2016 e dá outras providências” 

 
 

Art. 1º - Fica aditado ao  ANEXO DE METAS FISCAIS / Programas, Metas 
e Ações que consta do Projeto de Lei Orçamentária para 2016  pag. 30-33/81, o 
seguinte:- 

 

Programa    Descrição 

_________Aquisição de Ambulância para Posto de Saúde do Bairro Rio 
Pardinho. 
 

Metas  
____________________________________________________________ 
Ações 
____________________________________________________________ 
Entidade       Unid. Orçam Proj. Ativ.                      Meta      Valor 
0002   Prefeitura Municipal de Barra do Turvo         100        110.000,00 
 
 
JUSTIFICATIVA: Justificamos a inclusão da referida Emenda, pela urgente 

necessidade de aquisição de uma ambulância, para atender além do Bairro Rio 
Pardinho, os Bairros adjacentes, que são Taquarão, São Pedrinho, Pamonha, Rio 
Vermelho, Barra da Cruz, Santa Marta, Rio Pardo, 3M e vários outros, e considerando 
ainda a distância desses lugares da sede do Município, o que evitaria o deslocamento de 
uma ambulância da cidade para esses lugares, quando solicitamos para alguma 
emergência.    

Origem dos Recursos:- Advindos de Emendas Parlamentares (Estadual e/ou 
Federal). 

 
Barra do Turvo, 02 de junho de 2.015 
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